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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO: Projeto de Lei nº 220/2023 

REQUERENTE: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 

 
 

1. RELATÓRIO: 

Trata-se de Parecer Jurídico sobre Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador Fábio 

Simoa Mendes do Carmo Leite, que “Institui como Patrimônio Cultural Material da Cidade de 

Sorocaba, a Capela do Lago, e dá outras providências”. 

A proposta foi encaminhada à Secretaria Legislativa para instrução quanto a sua 

constitucionalidade e legalidade, nos termos do art. 96 c/c art. 42, parágrafo único, da Resolução 

nº 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno). 

 

 

2. FUNDAMENTOS: 

 Constata-se, preliminarmente, quanto à competência legislativa, que a matéria 

constante no Projeto de Lei se encontra amparada pela Constituição Federal que, em seu art. 30, 

inciso I, dispôs que cabe aos Municípios a competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local, suplementando a legislação estadual e federal no que couber1. 

 De forma simétrica, a Lei Orgânica Municipal reproduz a autorização legislativa 

constitucional em seu art. 33, o qual dispõe de forma específica: 

Art. 33. Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre as matérias 

de competência do Município, especialmente no que se refere ao seguinte: 

I - assuntos de interesse local, inclusive suplementando a legislação federal e a estadual, 

notadamente no que diz respeito: 

(...) 

 
1 Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 
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b) à proteção de documentos, obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, como os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos 

do Município; 

c) a impedir a evasão, destruição e descaracterização de obras de arte e outros bens 

de valor histórico, artístico e cultural do Município; 

Além disso, quanto à iniciativa, observa-se atendido o disposto no art. 38 da Lei 

Orgânica2, uma vez que a iniciativa legislativa não invade competência do Exmo. Prefeito 

Municipal, conforme Tema de Repercussão Geral nº 917, do Supremo Tribunal Federal: 

Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie 

despesa para a administração pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de 

seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos (ARE 878.911 RG, rel. min. 

Gilmar Mendes, j. 29-9-2016). 

Sobre o tema, E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo vêm decidindo que a 

declaração de bem material como de interesse cultural não ofende o princípio da separação 

entre os poderes, sendo esta matéria de legitimidade ativa concorrente entre o Poder Legislativo 

e o Poder Executivo para o início do processo legislativo: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 4.265, de 23-12-2019, do 

Município de Mirassol, que 'declara Patrimônio Cultural Material do Município de 

Mirassol, o prédio Sede Social do Clube Municipal de Mirassol' - Declaração de bem 

material como bem de interesse cultural. Preliminar. 1 – Análise de ofensa a dispositivos 

da Lei Orgânica do Município. Inadmissibilidade. Ausência de parametricidade. Mérito. 

2 – Violação ao princípio da separação dos poderes. Inocorrência. Legitimidade ativa 

concorrente entre o Poder Legislativo e o Poder Executivo para iniciar processo 

legislativo, quando se tratar de matéria de defesa do patrimônio histórico, 

arqueológico, artístico e turístico. Inteligência dos arts. 23, III, 24, VII e 216 da CF/88 e 

art. 261 da CE/89. Inexistência de atos impositivos ao Poder Executivo. 3 – Criação de 

despesas com eventual ausência de receitas acarreta, no máximo, a inexequibilidade da 

norma no mesmo exercício em que foi promulgada. 4 – Precedentes do Órgão Especial. 

Ação improcedente." (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2030606-

79.2020.8.26.0000; Relator (a): Carlos Bueno; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 

 
2 Art. 38.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das leis que versem sobre: 
I - regime jurídico dos servidores; 
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração direta e autárquica do Município, ou aumento de sua remuneração; 
III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano plurianual; 
IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Administração direta do Município. 
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de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 03/03/2021; Data de Registro: 

05/03/2021). 

 No aspecto material, o PL valoriza como patrimônio cultural material a “Capela do 

Lago”, sendo compatível com a obrigação do Poder Público de promover e proteger o patrimônio 

público cultural, incluindo-se neste as edificações com relevância histórica e cultural, conforme 

art. 216 da Constituição Federal, reproduzido simetricamente pelo art. 260 da Constituição 

Estadual3 e pelo art. 151 da Lei Orgânica4. 

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e 
imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à 
identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade 
brasileira, nos quais se incluem: 

I - as formas de expressão; 

II - os modos de criar, fazer e viver; 

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico-culturais; 

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, 
paleontológico, ecológico e científico. 

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o 
patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação. 

§ 2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação 
governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos dela 
necessitem.  

 
3 Artigo 260 - Constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou 
em conjunto, portadores de referências à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade nos 
quais se incluem: 
I - as formas de expressão; 
II - as criações científicas, artísticas e tecnológicas; 
III - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais; 
IV - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 

 
4 Art. 151. Constituem patrimônio cultural do Município os bens de natureza material ou não, tomados  
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação e à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade nos quais se incluem: 
I - as formas de expressão; 
II - as criações científicas, artísticas e tecnológica; 
III - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artísticas e culturais; 
IV - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
Parágrafo único. Caberá ao Município criar o Conselho Municipal de Cultura e da defesa e Proteção do Patrimônio Histórico, 
Cultural e Artístico, com caráter consultivo, na forma da lei. 
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§ 3º A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores 
culturais. 

(...) 

 
 

3. CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do Projeto de Lei, sendo que 

eventual aprovação do PL dependerá do voto favorável de a maioria simples, nos termos do art. 

162 do Regimento Interno. 

É o parecer. 

Sorocaba, 24 de julho de 2023. 

 

 

LUIS FERNANDO MARTINS GROHS 
Procurador Legislativo 


